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Loja de
brinquedos
vira escola

Uma antiga loja de

brinquedos em Marataízes

foi alugada pela prefeitura

para ser utilizada como

sala de aula para alunos

do município. Página 4

NO TRÂNSITO
MOTORISTA QUE MATAR
PODE IR PARA A CADEIA
Quem participar de pega que resulte em morte ficará preso 10 anos

OPINIÃO

“Sem resolver a questão
da infraestrutura das
estradas, sem melhorias
na sinalização, não
adianta. Educação
também é importante”

SAMIRA SOUZA
CARRERA NUTRICIONISTA

MUDANÇAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO

“Não valerá de nada o
maior rigor se não
tiver educação no
trânsito. Os
imprudentes estão aí,
sem preparo nenhum”

ROBSON FERES
DOELINGER ENGENHEIRO

Punição
A mulher do caseiro José Reinaldo de Oliveira, Maria Cecília,

com quem morava havia 10 anos, foi atropelada por moto em

Camará, Serra, e morreu. “É preciso punir essas pessoas”

RICARDO MEDEIROS

CARLA SÁ
carla.sa@redegazeta.com.br

Motorista que for responsá-
vel por homicídio em aci-
dente de trânsito poderá
cumprir de dois a quatro
anosdeprisãoemregimefe-
chado. Na legislação atual,
os condenados iniciamsuas
penas em semiaberto ou
aberto. Além disso, aqueles
que participarem de pegas
que resultarem em morte
terão penade até 10 anos.
Essas e outras novas re-

soluções fazem parte da lei
12.971/2014 que modifica
11 dispositivos do Código
deTrânsitoBrasileiro(CTB)
ecomeçamavigorarapartir
do dia 13 de novembro,
quando completam-se exa-
tamenteseismeseseumdia
após a publicação.
Nocasodohomicídio,an-

tes era previsto que o culpa-
do ficaria em detenção de
dois a quatro anos. Agora a
lei fala em reclusão preven-
do esse mesmo tempo. Em
linguagemjurídica,issoquer
dizer que, diferentemente
doqueaconteciaatéentão,a
penapodeiniciaremregime
fechado. Se o condutor esti-
ver sob efeito de álcool ou
drogas a pena pode ser au-
mentada ematéumterço.
“Há críticas sobre essas

modificaçõesnalegislação
de trânsito, porque não
houve aumento de pena.
Essa é uma possibilidade,
masapessoapode teruma
susbstituição de pena ou
começarassimedepois,de
acordocomseucomporta-
mento, entrar no semia-
berto”,explicaoadvogado
especialista em legislação
de trânsito Eduardo Ven-
turimMoreira.
Jásobreopega,amudan-

çafoimaissubstancialcoma
criação de dois novos pará-
grafos.Umdelesfalaempri-
são de três a seis anos para
quem causar lesão corporal
grave enquanto o outro es-
tipula pena de cinco a 10
anosde reclusãopara aque-
les que forem responsáveis
pormortesduranteaprática

dedisputade corrida.
Alémdisso,seantesesta-

va prevista prisão de seis
mesesatrêsanosparaquem
fosseflagradoemação,ago-
ra a punição pode chegar a
trêsanos. “Assimvocêpassa
apreverumapenalidadede
fato para um crime que an-
tesnãotinhapenaprópria”,

ressaltaMoreira.

MULTAS
Outramodificaçãona le-

gislação foi com relação às
multas para ultrapassagens
perigosas.Elassofreramau-
mento de 400%a900%.
Forçarultrapassagempe-

rigosa,porexemplo,passará

acustarR$1.915,40aobol-
sodomotorista infrator.An-
tesovaloreradeR$191,54.
“Nessas questões adminis-
trativas a legislação aumen-
touseufatormultiplicadore
por issoosvaloresaumenta-
ram”,dizocapitãoFábioVol-
pato,doBatalhãodeTrânsi-
to daPolíciaMilitar.

Coibindo as ultrapassa-
gens, a ideia é diminuir as
colisões frontais que são
masmaismortaispelogran-
deimpacto.“Essefoiumen-
durecimento para evitar os
acidentes. As pessoas pen-
sarão duas vezes antes de
cometerem uma infração”,
destaca o capitão.


